INDICAÇÃO Nº 
2098
, DE 2006






Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que se digne determinar aos órgãos competentes, a adoção das medidas urgentes e necessárias, visando a implantação da Delegacia Seccional da Policia Civil, no município de Itararé.

JUSTIFICATIVA






A instalação da Delegacia Seccional da Policia Civil no município de Itararé, além de beneficiar este município, beneficiará também os municípios vizinhos,como Riversul, Itaberá, Itaporanga e Bom Sucesso de Itararé.

A reivindicação é justa pois se trata de um município com população elevada e distante de Sorocaba, o que dificulta, de certa forma, a prestação da ação policial com presteza.

A presente solicitação nos foi trazida pelos vereadores Rubens Vieira Prestes e José Donisete de Camargo da Câmara Municipal de Itararé.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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